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PREGÃO ELETRÔNICo COM REGTSTRO DE PREÇOS N" 0122023/PEISRP
MENoR PREçOPOR rrEM -ABERTO

EDITAL

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DO
MUNICIPIO DE SOURE, Estado do Pará, sediado na Segunda Rua esquina com a Travessa - Centro - SOURE/PA -
CEP 68.780-000por meio de sue Pregoeiro, LUAN JARDEL DE MOURA SANTOS, designado através da Portaria no

OO2\2O21, de 15 de Janeiro de 2021, realizará licitação, PARA REGISTRO DE PREçOS, na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREçO POR ITEM e modo de disputa ABERTO, "Esta
licitação será regida pela Lei no 10.520/2002, nos termos do determinado pelo art. 191 da Lei no 14J3312021, Decreto
no 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto no 7892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto no 9.488, de 31 de
agosto de 2018, da lnstrução Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP
no 03, de 26 de abrilde 2018, da LeiComplementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, da Leino 11.488, de 15 de
junho de 2OO7 , do Decreto n' 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21

de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios basilares da administração publica os quais se vinculam
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos
que lhes são correlatos, bem como no desenvolvimento sustentável e nas dimensões econômica, social, ambiental e
cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades.

E em obediência aos princípios administrativos invocados pela administração publica, e resguardados o interesse da
mesma de forma isonômica, geram a segurança da contratação.

í. DA SES§ÃO PÚELlcA DO PREGÃO EIETRÔTICO

DIA: 18 de abril de 2023. HORARIO: 08h00min (horário de Brasília/DF) Endereço
e I etrô n i co : www. po rta ld ecom p ras p u b I i ca s. com. b r

2. DO OBJETO
1.1. A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUA AQUISIçÃO DE
CARTEIRAS ESCOLARES PADRÃO FNDE, VISANDO ATENDER AS NECESSTDADES DA SECRETARTA
MUNICIPAL DE EDUCAçÃO OO MUNICIPIO DE SOURE/PA.
2.2. Em caso de discordância existente êntre as especificações deste objeto descritas no portal de compras publicas e

as especiÍicações constantes deste Edital, prevalecerão às últimas.
2.3. A adoção do Sistema de Registro de Preço - SRP fundamenta-se na hipotese prevista no inciso ll. do artiqo 30

do Decreto no 7.892/2013, sendo que é conveníente para administração do fomecimento com previsão de entregas
parceladas durante a validade da Ata.

3, DO VALOR ESTIMADO DA DESPESA
O valor estimado para esta licitação é de R$ 556.362,39 (quinhentos e cinquenta e seis miltrezentos e
sessenta e dois reais e trinta e nove centavos).

4. DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.í. As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão dos recursos consignados no orçamento de cada
Unidedade gestora requisitante.
4.2. Dotação Orçamentaria: Exercício 2023.

5. DA AUTORIDADE MAXIMA
5.1. Cabe á autoridade competente:
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5.í.'1. Determinar a abertura do processolicitatório;

5.1.2. Designar e solicitar, junto ao provedor do sistema, o credenciamento do Prêgoeiro e dos componentes da

Equipe deApoio;
5.í.3. lndicar o provedor dosistema;
5.í.4. Decidir os recursos contra alos do Pregoeiro, quando êstê mantiver suadecisão;

5,'1.5. Adjudicar o ob,êto da licitaçáo, quando houverrecurso;

5.1.6. Homologar o resultado da licitação;
5.1.7. Assinar os instrumentos legais, visando à aquisiÇáo dos itens objeto docertame;
5.í.8. Anular o Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocaÉo de qualquer pessoa, mediante ato escrito

efundamentadot
5.í.9. Revogar este Pregão sê for considerado inoportuno ou inconvênientê ao interesse público, por motivo de

Íato supervenientê dêvidamente compÍovado.
5.í.10. É facultado ó Pregoeiro ou à autoÍidade superior, em qualquer fase deste Prêgão, promover diligências

destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusáo poslerior de informaçao ou de

documentos que deveriam conslar originariamênte da proposta ou da documentação.

5.í.í0.í. No julgamento dâs propostas e na Íase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

não alterêm a substância das propostas, documentos e a su avalidade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessive a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins dê classiÍicação

ê habilitaÉo.

§. DA DESIGNAÇAO DO PREGOEIRO (A) E EOUIPE DE APOIO
6.í. Por detêrminação da autoridade máxima do Municipio de Soure os agentes públicos para o desempenho das
funções de Pregoêiro (a) e Equipe de Apoio, conforme portaria normativa, para designar a respectiva função.

6.2. O (A) Pregoeiro (a) e os membros da equipê dê apoio são servidores do quadro de funcionários.

6.3. No uso de suas atribuiçóes, caso entenda como conveniente poderá designaÍ o (a) Pregoeiro (a) e os membros da

Equipe de Apoio para uma licitação específica, para um período determinado, admitidas reconduções, ou por período

indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquêr tempo.
6.4. O certame será conduzido pelo (a) Prêgoeiro (a), que terá as atribuiçôes dispostas no Art 17 do Decreto Federal

N'10.024. DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, entÍe outras, descritas aseguir:
l- conduzir a sêssão pública;

ll - receber, examinar e decidir as impugnâçõês e os pêdidos dê esclarecimenlos ao edital e aos anexos, além
de poder requisitar subsÍdios formais aos responsáveis pela elaboraçáo desses documentos;
lll - verificar a conÍormidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

lV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V - verificar e julgaÍ as condiçôes dê habilitação;
Vl - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitâção ê sua
validade jurídica;

Vll - Íeceber, examinaÍ e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua
decisão;
Vlll - indicar o vencedor do certamê;
lX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
Xl - encâminhar o processo devidamente instruído à autoridade competêntê e propor a sua homologaçáo.
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7.1. A fase exteÍna do Pregão, na forma elelrônica, será iniciada com a convocação dos interessados por meio da

publicação do aviso do Edital na imprensa oÍicial, no Portal dos Jurisdicionados do Tribunal de Contas dos Municípios

do Estado do Pará - TCM/PA, e no sítio eletrônico oficial da PREFETTURA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO

MUNICIPIO DE SOURE DO MUNICIPIO DE SOURE/PA.

s. MoDrFlcAÇÃo Do EDTTAL

8.1. Em caso de modiÍicações no Edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicaçâo utilizado para

divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelêcido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulaçáo das propostas, resguarda do o tratamento isonÔmico aos licitantes.

9. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMEI'ITOS DO EDITAL
9.í. Os pedidos de esclarecimentos referenles ao processo licitatório s€ráo enviados o Pregoeiro, até 03 (três) dias

úteis anteriores à dâta Íixada para abertura da sêssão pública, via sistêma êletrÔnico no site

www. oortaldecompraspublicas.com.br em campo especiÍico.

9.2. O Pregoeiro rêsponderá aos pedidos de esclarecimêntos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios Íormais aos responsáveis pêla elaboraÉo do Edital e dos anexos.

9.3. As respostas aos pedidos dê esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema eletrÔnico e vincularão os

participantes e a administração.

í0. DOS PEDIDOS DE Ii'PUGNACAO DO EDITAL
10..1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do Edital do Pregão, por meio eletrônico, na Íorma prevista no Edital,

até três dias úteis anteÍiores à data fixada para abêrtura da sessão pública.

í0.2. Os pedidos de impugnaçáo rêferentes ao processo licitatório serão enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias

úteis anteriorês à data Íixada para âbertura da sessão pública via sistema eletrônico no site

www,Dortaldecompras Dublicas.com.br em campo especifico

í0.3. A impugnação não possuiefeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elâboraÉo
do Edital e dos anexos, decidir sobre a impugnaÉo no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da

impugnação.
10.4. A concessão de efêilo suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro,

nos autos do processo de licitaçâo.
'10.5. As respostas aos pedidos de êsclarecimentos seÉo divulgadas pelo sistema ê vincularão os parlicipantes e a

administraçáo.
10.6. Em caso de acolhimênlo da impugnação contra o edital, será dêfinida e publicada nova data para realização do

certame.

11.2. Nenhuma pessoa física, ainda quê credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um licitante.

11.3. E necessário que o interessado providênciê o seu credeciamento iunto ao PÍovedor do Sistema, Compras

Publicas por mêio do sítio www.oortaldecompraspublicas.com.br e subsequente encaminhamento de pÍoposta de

11. DAS CONDIçÔES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAiIENTO
í í.1 Poderáo paÍticipar dêste Pregáo interessados cujo ramo de atividade seja compâtível com o objeto desta licitação,

mediante a apresentação dos documentos pertinentes e os que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramênlo UniÍicado de Fomecedores - SICAF, conforme disposto no § 30 do artioo 8o da lnstrucão Normativa

SLTI/NIPOG no 2. de 11 dê outubro de 20'10.
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preços ê documentação de habilitação, em dâla e horário publicados no Portal Compras Públicas, exclusivamentê por

meio do sistema eletrônico.
1í.3.í. Do Procedimento para credenciamento junto ao Provedor do Sistêma:
11.3.1.í. Os interessados êm
êletrônico provido pelo Portal
1í.3.1.2. Para ter acesso ao
senha pessoal, obtidas junto {o provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também
deverão se informar a respeit{ oo seu funcionamento e regulamênto, obtendo instruçôês detalhadas para sua
correta utilização.
í1.3.í.3. Os interessados êm se crêdenciar no Portal de Compras Públicas poderão obtêr maiores informações
na página www.portaldecomprasoublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pelâ cêntral de

--f_

atêndimentos do Portal ou pelde-mail @
í1.3.1.4. O crêdenciamênto jufto ao Portal dê Compras Públicas implica na responsabilização legal do licitante
e do seu representante legal, álém dâ presunção dê sua capacidade técnica parâ realizar transações inerentes
ao Pregão Elelrônico.
1í.3.1.5, A perda da senha qi a quebra de sigilo deverâo ser comunicadas imediatamentê ao provêdor do

)de acesso.
biliza-se exclusiva e formalmente pelas transações eÍetuadas em seu nome,
eiras suas propostas e seus lances, inclusivê os atos praticâdos diretamente ou
a a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou enlidade promotora

s decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, aindâ que porterceiros.

1í.3.1.7. É de êxclusiva responsabilidade do licitante a utilização da senha de acesso, inclusive qualquer
transação efetuada diretamente ou por representante, náo sendo cabível ao Provedor do Sistema ou a
PREFEITURA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE SOURE DO MUNICIPIO DE SOURE/PA,
promotora da presente licitaçãp, responsabilidades por evêntuais danos decorrentes do uso indevido da sênha,
mesmo que por terceiros.

í1.4. NÃO SERÁ ADMITIoA NESTA LICITAÇÃO a participaçáo de empresas nas seguintessituações
11.4.1. As empresas que não âtendeíem às condições deste Edital;

participar deste Pregão dêverão credenciar-se, previamente, peÍante o sistema

de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br

fistema eleüônico, os inteÍessados daverão dispor de chave de identificação ê

í

sistema para imediato bloquei(
í'1.3.1.6. O licitante responsq
assume como firmes e verdad
poÍ seu repÍesentante, excluídJ

da licitação por eventuais danq

1í.4.2. Empresas em estado dB falência, de concurso de credores, de dissolução ou liquidação.
1í.4.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública direta ou

indireta. Federal. Estadual, Mulicipal ou do Distrito Federal, bem como as que estejam punidas com suspensáo
do direito de contrataÍ ou licitar com a Administração Pública.
1{.4.4. Empresa que mantenlha em seu quadro servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão
promotor da licitação, bem como, empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsávellécnico.
11.4.5, Possuírem em seu Contrato Social flnalidade incompatível com o objeto deste Pregão.
1í.4.6. Cujos quadros sociais possuam sócios, que integrem quadros sociais de outros llcitantes, quer na
condição de majoritários ouminoritáriôs
1í.4.7. As Empresas que esteJam com processo administrativo em andamento, não Íicarão impossibilitadas de
participar do referido processo licitatório, mas se for declarada sua penalização em decorrência do processo
administrâtivo antes da homologaÉo e adjudicação, a mesma ÍicaÍá impossibilitada de firmar Contrato com
PREFEITURA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE SOURE.
1't.4.8. Entidades empresa
1í.4.9. organizações dâ
n"7.16/2014-TCU-Plenário),
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r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos lermos do artiqo 7". XXXIll, da

í1.4.í9. Que não possui, em cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

f
ro

I

1í.4.í0. Auto(â) do projeto, básico ou executivo, pêssoa física ou jurídicâ (obras e materiais).

í1.4.1í. Não poderão participar do certame servidores públicos vinculados à PREFEITURA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DO MUNtCtPtO de SOURe OO MUNICIPIO DE SOURE/PA êmpregados públicos, nos termos do

11.4.18. Que não emprêga menoÍ
de 16 anos, salvo menor, a pàrti

ConstituiÇão:

Art. 9'. Ill. da eino 8.666/93

1í.4.'12, EstrangeiÍos que não tfnham rêprêsentação legal no Brasil com poderes expressos para receber citaÉo
e rêsponder administrativa ou jfdicialmente.

í í./í.í 3. Como condição para darticipaÉo no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do

sistema eletíônico, relativo às seguintês declarações:
íí.4.'13.1. Que cumpre os requlsitos estabe lecidos no artigo 3" da Lei Complêmentar no 123, de 14 de dezembro

ç!qz99q, estando apta a usufruir do tratamênto favorecido estabelecido em seus Arts.42 a 49;

11.4.'13.2. Nos itens exclusivos para participaÉo de microempresas e emprêsas de pequeno pone, a assinalação

do câmpo "náo" impedirá o prosseguimento no certame;

í1.4.í4. Nos itens em que a p4rlicipação não ÍoÍ exclusiva pâra microempreMs ê emprêsas de pequeno porte,

â assinalaÉo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante náo ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Comolementaí no 123, e 14 de dêzêmbro de 2006 , mesmo que microempresa, empresa de

pequeno porte.

11.4.15. Que está ciente e concoÍda com as condições contidas no Edital e seus anexosi

í1.4.16. Que cumpre os rêquisftos para a habilitação deÍinidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigênci4s editalÍcias;
1í.4.í7. Que inexistem fatos irlDpêditivos para sua habilitaçâo no cerlame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;
de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor

observando o disposto nos tnct lll e lV e no Art. 5' inciso lll dâ Constitui oF
11,4,20. Que os fornecimentos são realizados por empresâs que comprovêm cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Prêvidência Social e que atendam às regras

de acessibilidade previstas na lêgislação, conforme disposto no Art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de iulho de1991

11.4.21. A declaração falsa relativa ao cumprimênto de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital

12. DO
í2.1. O licitante deverá enviar sua p

12.1,1. Valor total do item;

12.1.2. Matca',
í2.1.3. Fabricante:

REENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA
posta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintescampos

12.í.4. DescÍição detalhada d? obrêto, contendo as informaçóes pertinentes as espêcificações dos itens para

compor o item;

í2.1.5. Todas as especiÍicaçõe§ do ob.ieto contidas na proposta vinculam a Contratada;
í2.1.6. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos prêvidenciáÍios,

trabalhistas. tributários, comerciais e quaisquer outros quê incidam dirêta ou indirêtamente no fornecimento dos

bens;

I



I
PREFEITURA MUNICIPAL

MU
Comissão Pe

End.: Segunda Rua esquina

cüfmll§nlr0 Centro - SOURE/PA -

12.'1.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na elapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear quâlquer alteraçáo, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outÍo pretexto;

'12.1.8. O prazo de validade da proposla não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação.
12.1.9 O descumprimento das regras supramencionadas pêla Administração por parte dos contratãdos pode

ensejar a fiscalização dos órgãos compêtentes e após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinatura de prazo paÍa a adoçáo das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos

termos do Art. 71 inciso lX Cônslillri.ãô F ral ou condênação dos agentes públicos responsáveis e dã

SOURE

da

êmpresa contratada ao pagamento dos pre.iuízos ao erário, câso vêrificada a ocoÍTência de supeíaturamento
por sobrepreÇo na execução do Contrato.

í3. DA PROPOSTA E DOS DOCUTÚENTOS DE HABILITAçÂO
í3.íAposadivulgaçãodoEditalnoendereçoeletrônico@eatéadataehora
marcadas para abertura da sessão os licitantes encaminharáo, exclusivamente por meio do sistêma,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o prêço, até a data e o horário êstabelecidos pâra abêrtura da sessão pública, quando, entáo, encêrrar-se

automaticamente a etapa dê envio dessa documenlação. Na apresentação das propostas deverão ser observados os

itens a seguir:
13.1.1. Ser rêdigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas,
13.í.2. Conter todas as especiÍicaçôes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência.
'13,1.3. Os preÇos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário êm algarismos e o valor
global em algarismos e por extênso ei n"8.666i 93

13,í.4. Oconendo divergência êntre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeirosi no câso de

divergência entre os valores numéricos e os valoÍes expressos por exlenso, prevalêcerão êsles últimos,

13.í.5. A oferta deverá ser Íirme e precisa, contendo até duas casas decimais, limitada, rigorosamente, ao objeto

deste Edital, sem conter altemativas de preço ou de qualquer outÍa condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena dedesclassiÍicaÉo.
í3.í.6. A proposta deverá obedecer aos lermos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especiÍicações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outrolicitante.

13.1.7. Nos valores propostos e nos lances que viêr a fornecer iá deverâo estar incluÍdos todos os custos

necessários para entrega dos materials da licitação, bem como todos os impostos e encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, assim como taxas, Íretes, seguros e quaisquer outros elementos que

incidam ou vênham a incidir sobÍe o objeto licitado.
í3.í.8. Os valores propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteraçâo, sob alegação de eno, omissão ou qualquer outro pretexto. Contudo, se a licitante for
classificada na sessão ds Pregão para oÍertar lances por meio do sistêma êletrônico, poderá fazê-lo na forma e
na oportunidade previsla neste Edital.
13.í.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.
í3.í.í0. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema êletrônico, as
seguinles Declarações on /,ne, fomecidas pelo Sistema de Píegão Eletrônico;
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't3.í.í0.1. Declaração de que cumprem os requisitos estabelecidos no artiqo 3' da Lei Com ementaÍ no 123. de

288q, estando apta a usufiuir do tratamênto favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 se Íor o caso;

13.í,10.1.2. A indicâçáo do campo "não" apenas produzirá o eÍêito de a licitante não ter dirêito ao tratamento

favorecidopreViStona@,meSmoqueSejaqualificadacomomicroêmpreSaou
empresa de pequeno porte;
'13.1.í1. Declaraçâo de que cumpre plênamente os requisitos de habilitação e que sua proposta êstá em

conformidadê com as exigências do Edital.
'13.1.12. As declarações exigidas neste Edital e não disponibilizadas dirêtamente no sistema dêveráo seÍ
confeccionadas e enviadas juntamenle com a pÍoposta de preços e/ou com os documêntos de habilitaçáo, e

somente âpós ÍequisiÇâo do Pregoeiro.

í3.1.13. O envio da proposta, acompanhada dos documenlos dê habilitação exigidos neste Edital, oconerá por

meio de chave de acesso esenha.

13.1.í4. As Microempresas e Empresas de Pêqueno Porle deveráo êncâminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regula dade fiscal e trabalhista, nos termos do AIli3-§-fjl4tg!:l23Jg
2006.

13.1.15. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante â sessão pública do

Pregão, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mênsagens emitidas pelo sistema ou de suadesconexão.

13,1.í6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos nosistema;
í3.í.17. O Pregoêiro deveÍá suspender a sêssão pública do Pregáo quando constatar que a avaliação da

conformidade das píopostas, de que trata o art. 28 do Decreto n." 10.024/2019, irá perdurar por mais de um dia;

13.1.18. Não será estabelecida, nessa etâpa do certame, ordem de classificaçáo entre as propostas

apresêntadas, o que somente ocorrerá após a rcalizaÉo dos procedimentosde negociação e julgamento

daproposta.
'13.1.'19. Os documentos que compõem a proposta e a habilitaÉo do licitante melhor classiÍicâdo somênlê serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro ê para acesso público após o encenamento do envio de lances.

14. DA ABERTURA DA SESSÂO PÚBLICA
í4.í. A abertura da presente licitaÉo dar-se-á em sessão pública, por mêio de sistema êletrônico, na data, horário e

locais indicados neste Edital.
14.2. Durante a sessáo pública, a comunicação entre o Prêgoêiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante

troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

í4.3. O Pregoêiro vêrificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conÍormidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

êspecificações técnicas exigidas no Edital.
14.4. Serão desclassiÍicadas pÍopostas iniciais com valores supeÍiores a 10olo do valor unitário estimado:

14.5. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
í4.6. A dêsclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por

todos os participantes.

14.7. Somente as propostas classificadas pelo prêgoeiro participarão da etapa de ênvio de lances.
14.8. O sistema oÍdenará automaticamente as propostas classiftcadas, sêndo que somente estas participarão da fase
de lances.
í4.9. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances êxclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado noregistro.
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í4.í O. lncumbirá ao licitantê acompanhar as operaçÕes no sistêma êlêtrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decoÍrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

14,í í. O licitante somente poderá oÍerecer valor inÍeíor ou maior percentual de desconto ao último lance por ele

ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de

percentuais entre os lancês, que incidirá tanto em relaÉo aos lances intermediários quanto em rêlação ao lancê que

cobrir a melhor oferta.
14.12, Não serão acêitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for rêcebido e registrado PÍimeiro.
.14.13. Durantê a sessáo pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lânce registrado,

vêdada a identiÍicação do licitante.

1s.1. o rance dêverá ser ",",."0"tià,1::3,ffi,:FJ.1ffitJl:âi[T$:frara 
este presão será MoDo DE

DISPUTA ABERTO:
15,1,1. A etapa dê envio de lances na sessão pública duraÍá dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamenle pelo sistema quando houver lance ofêrtado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessáo públicâ.
.15.1.2 A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente

sempre que houver lances ênviados nêsse período de prorrogaçáo, inclusive quando se tralar de lances

intermediários.
't5.1,3 Na hipótese de não haver novos lances, a sessáo pública será encerrada automaticamentê.

15.1.4 Encerrada a sessáo pública sem pronogaÉo automática pelo sistema, o Pregoeiro poderá admitir o

reinicio dã etapa de envio dê lances, em prol da consêcução do melhor preço, mediante justiÍicativa.

'15.1.5 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;

15.1.6 Após o encerÍamento da etapa de lences ou da negociacao, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor e

decisão acerca da aceitação do lance de menor valor global/menor prêço do item, conforme criterio deÍinido

nêste Edital.
í5.2. Em relação a itens não exclusivos para participaÉo de microempresas e empresas de pequeno porte, após

encerrada a etapa de lances, será efetivada a veriflcação automática, .iunto à Recêita Fêderal, do porte da entidâde

êmpresarial.
í5.3. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das

demais classificadas, para o Íim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da LC no 123, de 14 de dezembro de 2006,

regulamentada pelo@.
í5.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ê êmpresas de pequeno porte que se

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre êlas para que se identiÍique

aquela que primeiro podêrá apresentar melhoÍoÍerta.
15.5, A ordem de apresentação pêlos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que sô
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances Íinais da fase fechada do modo

de disputa aberto efechado.
15.6. Havendo êventual empate entre propostas ou lan@s, o critério de dêsempate será aquele previsto no Art. 3'. §

2". da Lei no 8.666. de 2í de iunho de 1993

15.7. Persistindo o empate, a proposta vencedora seÍá sorlêada pêlo sistêma eletrônico dentrê as propostasempatadas.

15.8. O valor do lance mínimo será de 0,01 (um) centavo, a licitante que ofertar lance menor terá seu preço rejeitado
pelo (a) pregoeiro (a).
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15.9. Encerrada a etapa dê envio de Iances da sêssão públicâ, o Pregoeiro deveÍá encaminhar, pelo sislema eletrÔnico,

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, parâ que seja obtida melhor proposta, vedada a

negociação em condiçóes diferentes das previstas neste Edital.

15.10. Após a negociaçáo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçáo e julgamento da proposta.

í6. DESCONEXÃO DO SISTEiIA NA ETAPA DE I-ANCES

16.1. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lancês da

sessão pública e permanecerem acessÍveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuizo dos

atos realizados.
í6.2 euando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a

sessão pública será suspensa e reiniciada somênte demnidas vinte s quatro horas após a comunicação expressa do
pregoeiro do Íato aos participantes, no sítio eletrônico no Portal de Compras Públicâs,

www.Dortâldecompraspublicas.coql.bl , quando serão divulgadas data e hora para a sua reâbertura

17. DAS MICROEMPRESAS E EiTPRESAS DÊ PEQUEIIO PORTE

17.1, As Empresas Micro e Pequenas Empresas que fizerem uso da !gifl2![p!§ deverão apresentar toda a

documentaçáo exigida no Edital de Licitação, ainda que com ressalva,

í7.2. Nas contrataçôes públicas da União, dos Estados e dos Municípios, deverá ser concedido tratamento diferenciado

e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, objetivando a promoçáo do desenvolvimento

econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eÍiciência das políticas pÚblicas e o incentivo à

inovaçáo tecnolôgica, desde que previsto e regulamentado na legislação do respectivo ente, conforme Art. 47 da Lei

Complementa r n" 123120Od quando houver beneficiamento para âs empresas

í7.3. Nâs licitaçóês será assegurada, como critério de desempate, preferênciade contratação para as microempresas

e emprêsas de pequenoporte.
,17.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classiÍicada será convocada para aprêsentar nova

proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

18. DO JULGAiIENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

18.,1. Encerrada a etapa de negociaÉo, o Pregoêiro examinará a proposta classiÍicada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contrataçao neste Edital e

em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do Art. 70 e no § go do Art.26 do Decreto n.o1 o o24t2019.

í8.2. Será desclassiÍlcada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preçonnal supêrior ao preço estimado.

í8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisório ou de valor zero,

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respêctivos encargos, ainda que o

ato convocatório da licitação nâo tenha estabêlecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedadê do próprio licitante, para os quais ele rênuncie a parcela ou à totalidadê da remuneração.

'18.4. A proposta que aprêsentar prêço manifestamênteinexequivê1, de acordo com o Art.48, combinado com o inciso

40ê 3' do Art. 44 da poderá ser oportunizada, no prazo de 02 (duas) horas, a demonstração

da viabilidade dos valores ofertados, através dê planilha de composiÉo de custos, conforme precedentes do Tribunal

de contas da União - Acórdãos n". 2.52a12o12 (Relator Ministro-Substituto Andrê Luís de Carvalho), 571120136

(Relator Ministro Benjamin Zymler), 1.9212O13 (RêlatoÍ Ministro Raimundo Carreiro) e 3.09212014 (Relator Ministro

Bruno Dantas), e súmula 262 do TCU.

18.5. O (A) Pregoeiro (a) poderá encaminhar, por meio do sistêma eletrônico, contÍaproposta ao licitante quê

apresentou o lance mais vantajoso, com o Ím de negociar a obtençáo de mêlhor preço, vedada a negociação em

condiçóes diversas das previstas neste Edital.
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i8.6. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com

o licitante para que seja obtido preço melhor.

18.7. A negociação será realizada pormeio do sistema, podendo ser acompanhada pelos dêmais licitantes.

10.8. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o (a) Pregoeiro (a) passar à subsequente, haverá nova

veriÍicaçâo, pelo sistema, da evêntual oconência do empate ficto, previsto nos

seguindo-se a disciplina antes estabêlecida, se for o caso.

í8.9. Nos itens em que Íor âdmitido ofêrêcer quantitativos inÍeriores, se a proposta do licitante vencedor não atender

ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos

quanios forem necessários para alcançar o lotal estimado, observado o preço da proposta vencedora.

í8.10. eualquer intêressado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam asuspeita.

i8.11, Na hipótese de necessidade de suspensáo da sessáo pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser rêiniciada mediante aviso prévio no sistemâ com, no

mÍnimo, vinte e quatro horas de antecedência.

19. DA HABILITAçÂO
í9.1. Documentação obrigatória para habilitação dos licitantes será exigida, exclusivamente, a documentaÉo relâtiva

á:
í9.1.'t HABTLTTAçÃo luniotca:

19.í.í.1. Os licitantes que estiverem ou não cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores -
SICAF, no nível da qualiÍicaçáo econômico-Íinanceira, além do nÍvel de credenciamento exigido pela lnstrução

Normativa SLTI/MPOG no 2, de í I de outubro de 2010, devêrão apresentar a seguinte documentação:

í9.1.í.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual (FlC), relativo ao domicilio ou sedê da licitante,

pertinente ao seu ramo dê atividade e compatível com o obieto licitado.

í 9.1.í.3. Cédula dê ldentidade do propriêtário e dos respectivos sócios se houver.

19.,t .,1.4. Em se tratando de Procuradores deve ser apresêntado instrumento de procuração pública ou particular

com Íirma reconhecida do qual constem poderes êspecíÍicos para formular lances, negociar prêço, interpor

recursos e desistir de sua interposiçáo e praticaÍ todos os demais atos pertinentes ao cerlame, acompanhado do

correspondente documênto, dentre os indicados nã alínea "a", quê compíovem os poderes do mandanle para a

outorga.
't9,í.1.5 Ato constitutivo, Estatuto ou Conlrato Social em vigor, em conformidade com o Código Civil Brasileiro,

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açõês,

acompanhado dà documento de eleição dê seus atuais administradores, com a devida indicaÉo da atividade

comercial compatível com o ob.ieto da solicitaçáo, vigentê na data de abêrtura desta licitaçâo;
,19.1.í.5.í. Os documentos de que trata a alínea anterioÍ devêrão eslar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva;
í9.1.1.6. Registro comercial, no caso de empresa individual e empresa individual de responsabilidade limitada

(Lei 12.441 de 1'1t07t2O11\, ou Sociedade Limitada Unipessoal - SLU (Lei 14.195 de 2610812021ll

19.1.1.7. Decreto de autorização, em sê tratando de empresa ou sociedade eslrangeira em funcionamento no

Pais, e ato de registro ou autorização, para funcionamento expedido por órgão competentê, quando a atividade

assim o exigir: e

19.1.'1,8. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhadâ de provas dê dirêtoria em

exercício.
19.1.í.9. Os documentos acima deveráo estar acompanhados de todas as allerações ou da consolidação

respêctiva.
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í9.1.2. QUALTFtCAçÃO TÉCNTCA:

19.í.2.1. Atestado (s) de Capacidadê Técnica êxpedido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em

papel que identiÍique o (s) mesmo (s), assinados, datados e os signatáÍios devidamentê identificados com o

nome completo e cargo, que comprove aptidão da empresa licitante no fomecimento ou prestação de

fomecimentos em quantidades e câracterísticas similares ao objeto desta licitação;

'r9.í.3 QUALTFTCAÇÂO ECONÔMICO-FINANCEIRA;
a)- Balanço patrimonial e demonstraçôes contábêis do último exercício social (2021), já exigívêis e aptesentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentaçáo
da proposta, tomando como base a variaÉo, oconida no periodo, do iNDICE GERAL DE PREÇOS -DISPONIBILIDADE

INTERNA - tGP-Dl, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir,
apresentar notas explicativas.
a. l ). O balânÇo Patrimonial de que trata o item antêrior e seus subilens, não será exigido para as êmpresas de ramos
de fabricação de produtos de padaria:
a.2) - A demonstiação da boa situação Íinanceira será âvaliada pelos indices dê Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicaçáo das seguintês fórmulas:
Le = errúo crRcuLANTÉ+ÉEALtávEL A LoNGó pRAzo pASSrvo cTRcULANTE+ExrGivEL A LoNGo PRAzo
SG=ATIVOTOTAL
PASSIVO CI RCULANTE+EXIGíVEL
A LONGO PRAZO LC = ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE
b) - As Íórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço;
c) - Caso o memorial não seia apresentado, a Comissão de Cadastramenlo reserva-se o direito de efeluar os cálculos;

d) - Se necêssária a atualizaÉo do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresenlado, juntamente com os

documentos em apreço, o memorial de cálculo conespondente.
Observaçôes: serão consideÍados aceitos como na forma da lêio balanço patrimoniale demonstraçóês contábeis assim
apresentados:
1) Sociedades regidas pela Lei n.o 6.404/76 (sociedade anônima):
a) -Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
b) - Publicados em Diário oÍcial;
c) -Publicados em jornal de grande circulação;
d) - Por Íotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante
2). Sociedades limitada(LTDA) :

a) -Termos de Abertura e de Encênamênto, devidamente aulenlicado na Junta Comercial da sedê ou domicílio da
licitante ou em outro órgão equivalênte;
b) - Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábêis devidamente registrados ou autenticados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante;
c).Sociedades suieitas ao regimê estabelecido na Lei Complementar n.o 123/2006 - Lei das Microempresas e das
Empresas de Pequeno Portê .SIMPLES":

d) - Termos de Abertura ê de Encênamento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da
Iicitante ou em outro órgão equivalenle;
e) - Fotocópia do Balanço e das Demonstraçôes Contábeis devidamênte registrados ou autenticados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante;
3). Sociedade criada no exercício em curso:
a) - Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercialda sede ou domicilio
da licitante;
1 ). O balanço patrimonial e as demonstraçÕes contábeis deveÍão estar assinados por Contador ou por outro proÍissional
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de contabilidade
'19.1.3.1. Certidão negativa de pêdido de Íalência e concordala, expêdida pelo distribuidor da sede da pessoa jurÍdica,
em data não superior a 90 (noventa) dias da data da abeÍtura do certame, se outro prazo não constar no documento.
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í9.í.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA;
19.1.4.'1, Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), comprovando que o ramo da

atividade é pertinente e compatível com o objeto licilado;

19.1.4,2. Prcva de regularidade para com as Fazendâs Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede da

licitantê, ou outra equivalente, na forma da lei;

í9.1.4.3. Prova dê regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, êmitida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos Íederais e à DÍvida
Ativâ da Uniáo, por alos administrados;
19.1.4.4. Prova dê inscrição no cadastro de contribuintes estadual e Municipal, relativo ao domicÍlio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obieto contratual;

19.í.4.5. Prova de regularidade rêlativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Fomecimento (FGTS),

demonstrando situação regulâr no cumpíimento dos encargos sociais instiluídos por lei;

19.'l.4.6, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitido pela Justiça do Trabalho;

19.í.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais rêlacionados ao objeto licitatório,

deverá comprovar tal condiçáo mediante a apresentação de declaÍaÇão da Fazenda Estadual do domicÍlio ou

sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da leii

19.í.4.8. Caso o licitante detentor do menor prêço se.ia microempresa, empresa de pequeno porte, ou sociedade

cooperatiVaenquadradano@,deVêráapresentaÍtodaadocumentaçáoexigida
para eÍeito de comprovação de regularidadê Íiscal, mesmo que esta apÍesente alguma restrição, sob pena de

inabilitação. No prazo de cinco dias prorrogável por igual período a critério da administraÉo.

í9.í.5. O Pregoeiro veriÍicará a autenticidade das documêntaçÕes enviadas, mêdiante consulta,nossítiosoÍiciais,na

base de dados do sórgáo se entidades êmissores de ceÍtidôes, constituindo a veriÍicação meio legal de prova, para fins

de habilitação.
19.1.6. ConÍorme determina o Art. 43 da Lei Comolementar no 123/06, havendo alguma restriçâo na comprovação da

regularidade fiscal, as Microêmpresa (ME) ou Empresa de Pêquêno Porte (EPP) será assegurado o prazo adicional de

5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual perÍodo.

20. coNDrçÔES DE HABTLTTAçÃO
20.1. Os documentos Íeferentes à Habilitação dêverão ser anexâdos em campo própío do sistema e, excêpcionalmente

encaminhados por e-mail, quando solicitados pelo (a) Pregoeiro (a), através do chat disponível no portal de compras

públicas, identificando o motivo do pedido para acompanhamento dos demais licitantes.

20.2. Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitaçáo do proponenle. Os documentos

que não possuÍrem prazo de validade, somenle serão aceitos com dâta não excedente a 90 (noventa) dias de

antecedência da data prevista para apresentagão das propostas. Exceto os atestados de capacidade técnica que não

tem validade.
20,3. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ,

devendo ser observado o seguinte:
20.3.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o respêctivo número do CNPJ;

20.3.2. Se a licitante for a filial, todos os documentos devêrão estar em seu nome, com o respectivo número do CNPJ,

exceto aqueles quê, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da malriz;

20.3.3. Se a licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos Íornecimentos for a filial, os documentos
deverão ser apresentados com o númêro de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente.

20.4. NÃO SERÃO ACEITOS PROTOGOLOS DE ENTREGA OU SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTO EM

suBSnTUtÇÃo Aos oocutrtENTos REQUERIDoS t{o PRESENTE EDTTAL E SEUS ANEXOS.
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21. OA ACEITABILIDADE OA PROPOSTA VENGEDORA
2í.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação dê possívsl empate, o (a) Pregoeiro (a) examinará as

propostas quanto ao prêço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificaçôes do obieto,

conforme disposições do Termo de Referência - Anexo ll deste Edital.
21.2. Se a propósta ou lancê vsncedor for desclassiÍicado, o (a) PregoeiÍo (a) examinará a pÍoposla ou lance

subsequente, e, assim sucêssivamente, na ordem de classiÍicação.
21.3. O Pregoêiro convocará o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade

disponível no sistema, no prazo de máximo de o2(duas) horas, sob pena de não aceitaçâo da proposta.

21.3.1 A PROPOSTA DE PREÇO DEVERÁ CONTER AIIiIDA AS INFORMAÇÓES;

21,5.1.í. Razão Social da empresa;
21.5.í.2. cNPJ (número);

21.5.1.3. Número do telefax;
21.5. 1.4.EndeÍêço comercial;

21.5.í.5. Banco, agência e número da conta corente da licitante;

21.5.1.6. Preço unitário e total;

21.5.1.7.Quantidade e especiÍicação;

2l.5.1.8.Prazo de validade da propostat

21.4. A Proposta de Preço dêverá ainda estar acomPanhada das seguintes documentaçõês:
21.4.1. OeclaÍaçáo da licitantê de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de '18

(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo

na condiçâode aprendiz, nos termos do inciso XXXlll do .7'da Constituicao Fedêralde1998;

21.4.2. OeclaÂçÂo, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação,

fornecida pela empresa e devidamente assina da pelo sÓcio, dirigente, proprietário ou procurador:

2í.4.3. Declaração de Elaboração lndependênte de Proposta;

21.4.4. OeclaÍaÉo, por partê da licitante, de enquadramento de Micro empresa ou Empresa de Pêqueno Porte;

21.4.5. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo e/ou

Legislativo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gêrência, administração ou tomada de decisão,

inciso lll do art. 9" da Lei 866

2't.4.6, Declaração de que a licitantê sê obriga a garantir que o obieto desta licitação, seráo fornecidos de acordo

com as especificações definidas na proposta e no têrmo de Referência, respeitando as condiçóes estabelecidas

no Edital e seus anexos:
2í.4.7. As empresas êstrangeiras que náo funcionem no Brasil devêÍão apresentar documentação comprobatória

da representação legal no Brasil, com poderes expressos paÍa receber citaçáo e responder administrativamente

e judicialmente.

2't.4.7. Os itens que não pudêrem ser atendidos por Íorça de legislação especifica do País de origem do licitante

ou quê não apresentem equivalência em relaçáo à legislação brasileira, deveÍão constar em declaraçáo da

empresa informando a impossibilidade de atendimento aos mesmos.

22. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
22.1. O (a) Pregoeiro (a) declarará o vencedor e, depois de decorÍidâ a fase de regularização flscal de microemprêsa,
empresa de pequeno porte ou sociêdade cooperativa, se for o caso, concedêrá o prazo de no mÍnimo vinte minutos,
para que qualquer licitante manifeste a intênção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (óes) pretende recorrer e por quais motivos, em calmpo próprio do sistema.
22.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao (a) Pregoeiro (a) veriÍicar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, paÍa decidir se admite ou não o recurso, fundamentâdamente.
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22.2.1. Nesse momento o (â) Pregoeiro (a) não adentrará no mérito Íecursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.
22.2,2. Afalla de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse
direito.
22.2.3. Uma yez admitido o recurso, o reconente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as
razôes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazôes também pelo sistema eletrônico, emoutros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrentê, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
dê seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aprovêitamento.
Os autos do processo peÍmanecefão com vista franquêada aos inleressados, no endereço constante nestê Edital.

23. DA PROPOSTA CONSOLIDADA
23.í. A proposta vencedoía só sêrá ad.iudicada/homologada, quando a (s) licitante (s) vencedora apresentar ao
Pregoeiro a proposta consolidada, no prazo de 02 (duas) horâs, via sistema, bem como deverá ênviar para o e-mail:
preqoeirosoureíAomail.com. Caso nâo cumpra esse periodo eslará automaticamente dêsclassificada, sendo
convocada a emprêsâ com oferta subsequente.

24.DA FOR ALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
24.1. Homologada o resultado da ticitação, será formalizada Ata de Registro de Preços, documênto vinculativo

obrigacional, com o fornêcedor primeiro classincado para o ilem, se Íor o caso, com os demais classiÍicados que

aceitarem executar os fornecimentos pelo preço do primêiro, obedecida a ordem de classiÍicação e os quantitativos

propostos.

24.2. A Gerência de Licitações e Conlratos convocará a (s) empresa (s) vencedor (as) do certame para a celebraçáo

da Ata de Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data do recebimenlo da convocação, informando

o local, data e hora ou encaminhado por meio eletrônico devendo ssr assinada manualmente e dêvolvida pelos mesmos

meios de recebimento.
24.3. O licitante vêncedor dêverá comparecer para assinar a ata de registro de preços, no prazo de 05 (cinco) dias

útêis. contados da data da convocação.
24.3.1. A empresa (s) vencedora (s) deverá também assinar a ata dê registro de preços de forma digital, sendo

obrigatório de acordo com a Resolução n" 1í.53SffCM-PA de 0110712014,náo sendo isento da assinatura física.

24.4, Como condição para assinar a Ata de Registro de Preços, o licitante vêncedor dêverá aprêsentar a documentação

de habilitaÉo fiscal e trabalhista regular.
24.5. O prazo previsto no item 24.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, duranle o seu transcurso,
for solicitado pela licitantê convocada, dede que ocorra motivo justificado e aceito pêla administração.
24.6. A recusa injustificada de Íomecedor classiÍicado em assinaÍ a ata, dentro do prazo estabêlecido no item 24.2

ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
24.7. Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar (em) - se a assinar a Ata de Regislro de Preços, a administração ou

órgão gerenciador convocará os licitântes remanescentês, na ordem de classificação, paÍa Íazê-lo em igual pÍazo e
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classiÍcado. Caso este íecursar-se, não caberá às sanções
administrativas previstas neste Edital e no art. 8í, da Lei Federal no 8.666/93.
24.8. Será incluÍdo, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o objeto desta
licitação com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classiÍicação do certame, excluído o percentual

referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no gILE:!g_tqú.LlQ§@,
conforme o art. 1 1, câput do Decreto no 7 .89212013

24.9. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: I - Os preços e quantitativos do licitante mais bem
classiÍicado duÍante a etapa competitiva; e ll - Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar o
objeto desta licitaçáo em valor igual ao do licitante mais bem classiÍicado.
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25. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

25.1. Caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE EDUCACÃO D MUNICIPIO DE SOURE DO MUNICIPIO DE
SOURE/PA, órgão gerenciador pâra a realização do procedimênto licitatóío ê a prática de todos os atos de controle e
administraÉo do Sistêma de RegisÍo de Preços, respeitando, ainda, as condiçóes êstabelecidas na Ata de Registro
de Preços, anêxo deste Edital.

26. DO PREçO
26.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercâdo por motivo superveniente, o Órgáo
gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;
26.2. Os fornecedores que não aceitarêm Íeduzir seus preços aos valorês praticados pelo mercâdo seráo liberados do

compromisso âssumido, sem aplicação de penalidade;

26.3. A ordem de classiÍicação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará

a classificaÉo original;
26,4. Quando o preço de mercado sê tornãr superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o Órgão gerenciador poderá:

26.4.'1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
Íornêcimento, e sem aplicação da penâlidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresêntados; e
26.4.2. Convocar os demais fornecedores pâra assêgurar igual oportunidadê de negociação.

26.5. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão Íixos e ineajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e
devidamentê comprovadas das situações previstas na alinea "d" do inciso ll do art. 65, da Lei n'8.666/1993 ou de
reduçáo dos preços praticados no mercado-

27. DOS QUANTITATIVOS E LIMITES DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
27.í. Os itens e quantidades a serem registrados constam do anexo ll (Termo de Referência), e os quantitativos
decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidadê, ao dobro do quantitativo dê
cada item registrado na Ata de Registro dê Preços pâra o Orgào Gerenciador e órgãos participantes.

2S. DA UTILIZAçÀO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO NÃO PARNCIPANTES
28.1. A Ata de Registro de Preços decorrentê deste procedimento licitatório poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
êntidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, desde que devidamente
justificada a vantagem, e mediante anuência do órgão gerenciãdor.
28.2. O Orgáo Não Participante, a que se refere o Dgglq!9..flL99249!3 (art. 2o, V), somente podêrá fazer uso da Ata
de Registro de Preços, após anuência do Orgáo Gerenciador da Ata. Os órgãos e entidades que náo participaram do
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24.'10. Se houvêr mais de um licitante que aceite cotar o ob.ieto desta licitação por preço igual ao do licitante mais bem

colocado, seráo classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

24.í 1. A Ata de Registro de Preços sêrá válida pelo prazo de 12 (doze) mêses, a partir da data de sua publicaçáo nos

ôrgáos oÍiciais ârt. 14, Decreto n'7.892 de 23101/2013, incluídas as eventuais prorrogaçôes. (Art. 12 do Decrêto n'
7.892120131, não superior a 12 (doze) meses.
24.í2, A existência de preços registrados não obriga a (s) instituição (óes) a firmar contratações nas quantidades

estimadas, podendo ocorÍer licitâções espêcíficas para contratação do item, sendo assegurada, ao bêneÍiciário do

registro, a preferência do objeto de contratação em igualdade de condições. (Art. 16 do Decreto n" 7.892/2013).

24.13. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraçõ€s, obedecidas as disposiçóes contidas na alÍnea "d" do art.

65. ll da Lei n. o 8.666/93 e no art. 17, do Decreto n" 7.892/2013.
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Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata dê Registro de Píeços, devêrão manifestar sêu inleresse junto

A PREFEITURA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNTCIPIO DE SOURE DO MUNICIPIO DE SOURE/PA POT OfiCiO,

para que indiquem os possíveis fornecêdorês e respectivos preços registrados.

28.3. Caberá ao (s) licitante (s) vencedor do cêrtamê, beneficiário da ata de registÍo dê preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou náo do obieto decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obrigaçoês prêsentês e futurâs decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgão (s) paÍticipânle (s).

(§ 20 do art. 22 do Decreto n' 7.892/20í 3).

29.4. As contrâtações por cada Orgão Não Pârticipante não poderáo exceder a 50% (cinquenta por cento) dos

quantitativos dos itens do instrumenlo convocatóÍio e registrados na Ata de Registro de preços para o Órgão

Gerenciador e Órgão (s) Participante (s). (§ 30 do art. 22 do Decreto n" 7.892/2013, alterado pelo Decreto no

9.488/2018).
29.5. O quantitativo decorrente de todas as adesões a esta Ata de Registro de Preços não podeÍá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata dê registro de preços para o Órgão gerenciador e
para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirêm (§ 4o do art. 22

do Decreto 13 alterado pe lo Decreto no 9.4

29.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante dêvêrá efetivar a aquisição ou contratação

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. (§ 60 do art. 22 do Decreto no 7.892/20'13)-

29.7. Compete ao Orgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor das obrigações

conlratualmente assumidas e a aplicaçâo, observada a ampla deÍesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrenles do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas proprias contrataçóes, informando as

ocorrências ao órgão gerenciador. (§ 7' do art. 22, do Decrclo n'7.89212013r.

30. DO CANCELAiTENTO OO REGISÍRO DE PREçOS DO FORNECEDOR:
30.1 . O Orgão Gêrenciador promoverá o câncelamento do registro do licitante vencedor quando couber o disposto no

ârt.20, do Decreto no 7 492/2013. tendo a seguinte regra

l- Descumprir as condições da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

ll - Não retirar a nota de empenho ou instrumenlo equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável, assegurado o contraditório e â ampla defesa;

lll - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou

lV ' SofÍer sançâo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87, da Lei no 8.666. de 1993, ou no art. 70 da Lei

no í 0.520 de 2002 assegurado o contraditório e a ampla defesa

30.2. O Orgão Gerenciador poderá cancelar o registro do pÍeço por fato superveniente ou por motivo de força mãior,

^ 
que comprovada e iustiÍicadamente preiudique o cumprimênto da ata, por razão de interesse público ou a pedido do
licitante.
30.3. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, seráo

Íormalizados por dêspacho da autoridade competênte da Secrtaria Municipal de Saude e Saneamento do Municipio de

Soure.
30,4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa vencêdoÍa do certame comprovar:

a) A impossibilidade de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, por ocorrência de Ésos fortuitos ou

de força maior.
b) Quê o seu preço registrado se toÍnar, comprovadamente, inexequívêl êm função dâ elevaÉo dos preços de
mêrcado e/ou dos insumos quê compõêm o custo do produto.

c)A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art.78, incisos XlV, XV e XVl, da Lêi Federal 8.666/93.
30.5. Por iniciâtiva da Secrtaria Municipal de Saude e Saneamento do Municipio de SouÍe, quando:
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a) O (s) fornecedoÍ (es) do certame perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicaçáo técnica exigida no
processo licitatório.
b) O (s) fornecedor (es) do cerlame não comparecer ou se recusar a retiraí, no prazo estabelecido, os pêdidos

decorrentes da Atâ de Registro de Prêços.
c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecuÉo total ou parcial das condições estabelecidas no Ata de

Rêgistro de Preço ou nos pedidos dela deconentes.
d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização para execuçáo dos Íomecimentos no prazo

estabêlêcido;
e) O (s) fornecedor (es) incorrêr (em) nas condutas que enseiem rêscisão administrativa, conforme previsão dos

incisos de I a Xll e XVlldo art. 78, da Lei n" 8.666/93.

f) Os preços registrados se apresenlarem superiores aos praticados no mercado, e o Íornecedor sê recusar a

reduzi-lo;
30.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a SecrtaÍia Municipal de Saude e Saneamento do

Municipio de Soure fará o devido apostilamento na Ata de Registrô de Preços e inÍormará aos Proponentes a nova

ordem de rêgistro, caso náo opte pêlo cancelamento total da Ata quando frustradas as negociações com os licitantes

registrados remanescenles.

31. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
3í.í. Do cancelamento da ata de registro de preços a ata de registro de preços poderá ser cancelada pela

Administração nas hipóteses êstabelecidas na Ata de Registro de Preços - ANEXO lll, parte integrante deste Edital.

32 DA FOR ALTZAçÃO E VrcÊNCn DO CONTRATO
32.í. Para a contratação em tela será formalizada em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulâs todas

as condiçõês, obrigações e responsabilidades entre as partês, em conformidade com o Edital de licitação, do Termo

de ReÍerência e da Proposta de Preços da empresa considerada vencêdora.
32.2. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços o prazo de vigência do contrato será estabelecido no momento
de solicitação de contrataçâo dâ Empresa vencedora do certame.
32.3. O momento de contratação será um ato unilateÍal do órgâo gerenciador da ata, e será deÍinido conforme critérios

e disponibilidade orçamentaria do mesmo, não cabendo a beneÍiciaria da ata êxigir imediatã contrataçáo dos itens
licitados, assim como a quantidadê a ser contratada.
32.4. A vigência do contrato será deÍinida em cada celebração dê contrato oíundo da Ata de registro de Preços.

33, DA ASSINATURA DO COÍIITRATO
33.1. Homologada a licitação, sêrão formalizados quantos contratos forem necessários dentro do quantitativo registrado
na ata, de acordo com a necessidade da Unidade Gestora, com o licitante primeiro classiÍicado para o item.

33.2. A Unidade Geslora convocará formalmente o (os) fornecedor (es), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para

assinatura do conlrato, informando local e hora.
33.3. O prazo previsto no item 33.2 podêrá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durantê o seu transcurso,
for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocona motivo justiÍicado e aceito pelo ordenador de despesas.
33.4. O contrato a ser firmado, na Íorma da minuta anexa a este Edital - Anexo lV terá a vigência conforme determinado
em cada solicitação emilida pela sêcretaria requêrente.

33.4,1. A empresa (s) vencedora (s) deverá também assinar o contrato de forma digital, sêndo obrigatório de
acordo com a Resolução no 1 1.535/TCM-PA de O1lO7l2O14, náo sendo isento da assinatura fisica.

33.5. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do Contrato
a ser Íirmâdo, independentemente de transcrição.



í

SOI.JRE
PREFEITURA MUNICIPAL

MU

m
oütmrlmtDo

End.: Segunda Rua esquina
Centro - SOURE/PA -

34. OA FTSCALTZAçÃO
34.í. A fiscalizaçáo e acompanhamento dâ exêcução do contrato serâo exercidos pelas Unidades Gestoras de através

de servidor previamente designado, cu.ias âtribuições estão estabelecidas na Minuta de Contrato - ANEXO lV, parte

integrante deste Edital.

35. DAS OBRTGAÇÔES DA COI{TRATÂOA
35,'1, Sem prejuízo do respeito aos dispositivos legais que fundamentam os certames licitatórios, as obrigações

inêrentes à Contratada enclntram-sê prêvistas na Minuta de Contrato - Anexo lV, parte integrante deste Edital.

36. DAS OBRIGAçÔES DÂ CONTRATANTE
36.í. Além das normas presentes no diploma legal referente à matéria de licitaçÕes e contratos, as demais obrigações

da contratante enconlram-sê previstas na Minuta de Contrato - Anexolv, partê integrante deste Edital.

37. DAS CONDçÕES DE PAGAI'ENTO
37.í. A nota Íiscal/fatura deverá ser emitida pêla própriâ CONTRATADA, obrigatoriamênte com o número dê inscrição

no CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçáo e das propostas, não sê admitindo notas fiscais/faturas com

outros CNPJ, mesmo aqueles de Íiliais ou da matriz;
37.2. O pagamento será efetuado em um prazo náo superior a 30 (trinta) dias, contados da data da entrega do produto

mediânte a apresentação da nota Íiscal devidamente ceÍtiÍicada pelo servidor competente;

37.3, O pagamento será creditado êm conta corrente da CONTRATADA, atÍavés de ordêm bancária, dêvendo, para

isto estar explicitado na proposta nome do banco, agência, localidadê e número da conta corÍente em que deverá ser

efetuado o crédito.
37.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documenlos pertinentes a contratação, ou aindâ,

circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrendo dê
penalidade imposta ou ínadimplência, o pagamento ficaÍá sobrestado até que a Contralada providencie as medidas

saneadoras;
37.5. Todos os custos mm imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura oconem serão de
responsabilidade da empresa contratada;
37.6. Havendo erro no documento de cobrança, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a empresa

contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrêndo, nesse caso, quaisquer ônus por parte da
Unidade Gestora.

3E. DAS SAiIÇÓES ADiirINISTRATIVAS
3E,í. O descumprimento das obrigaçóes e demais condiçôes do Edital suieitará o Licitanle às seguinlês sançôes,
quando for o caso:

a) Advertência;
b) Suspensão temporária de participação em licitaçôes e impedimênto de contratar com Unidade Gestora por
prazo náo superioÍ a 5 (cinco) anos:
c) Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçáo enquanto perdurarem os motivos de
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a contratada ressarcir a administração por prejuÍzos resultantês e após deconido o
prazo da sanÉo aplicada com base no subitem anterioÍ;

38.2. Fica fãcultada a defesa prévia da licitante, em qualquer caso de aplicaçao de penalidade, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados da intimação do ato;
38.3. As sanções poderão se[ relevadas na hipótese de caso fortuito e força maior, ou a ausência de culpa da Licitante,
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devidamente comprovadas perante a Secrtaria Municipal de Saude e Saneamento do Municipio de Soure.

39. DAS PEIIALIDADES
39.1. Pelo descumprimento lotal ou parcial das condiÉês previstas na proposta ou no contrato, a Unidade Gestora

poderá:
39..1.1. Aplicar à adjudicatária ou contratada as sanções prêvistas no art. 87, da Lei no 8.666/93, sem preiuízo da

responsabilidade civil e penal cabíveis;

39.1,2. Fica estabelecido o percentual de multa deí0o/o (dez por cênto) sobre o valor total do contrato, para os

casos de âtraso, sem a dêvida justificativa e após aceitação pelâ Administraçáo Publica, inexecução ou

dêsistência da contrata;
39.1.3. O recolhimento desta multa será fsito diretamente em conta a ser disponibilizada pelo PREFEITURA

MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO DO MUNtCtPtO DE SOURE DO MUNICIPIO DE SOURSPA garantido o dkeito ao

contraditório, em até 5 (cinco) dias úteis de sêu rêcebimento protocolado, sem prejuÍzo das demais sanções

legais a serem estabelecidas no Edital.

lo. DA ANULAçÃO E REVOGAçÃO
40.'1. A autoridadê competente para homologar este cerlame poderá revogar a licitação em face de razões de lnteresse
público, dêrivado de fato superveniente dêvidamentê comprovado, pertinente e suÍiciente para justificar tal conduta,

devendo anulá-la por ilêgalidade, de ofício ou por provocaçáo de qualquer pessoa, mediante alo escrito e

fundamentado.
/rc.2. A anulação do procedimênto licitatório induz ao da Ata de registro de preços e contratos oriundo deste Prêgáo.

40.3. Os licitântes náo terão direito a indenização em deconência da anulaÉo do procêdimênto licitatório, ressalvado

o direito do Íornecedor de boajé de ser ressaÍcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato e

das condiÇões destê Edital.
40.4. No caso de desfazimento de procêsso licitatório, Íica assêgurado o dirsito ao contrâditório e à ampla defesa.

4'r. DAS D|SPOS|çÔES FINAIS
4í.1. Os licitantes são rêsponsáveis pêla Íidelidade e legitimidade das informaçóes e dos documentos âpresentados

em qualquer fase da licitaçáo.

4í.2. Das reunióes de abertura e julgamento da Habilitação e Propostas, lavrar-se as atas circunstanciadas, assinada

pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio e licitantes presentes.

41.3. No interesse da administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá

ser:
a) Adiada a data da abertura desta licitação;

b) Altêradas as condições do edital, com Íixação do novo prazo para sua realizaÉo.
4í.4. A participação neste Pregão implicará acêitação integral e irretratável das normas do edital, bem como na

observância dos pÍeceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso.

41.5. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada

a esclarecer ou complemenlar instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que

deveÍiam constar no ato da sessáo pública.

4í.6. A Contrâtada ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar â terceiros ou ao Patrimônio da

CONTRATANTE, reparando às suas custas os mesmos, duÍante a exêcução do contrato, sem que lhe caiba nenhuma
indenização por parte desta.
4'1.7. Caso a data prêvista para realização deste ceíame sejâ declârada feriado ou ponto facultativo, e náo havendo

retificação de convocaçáo, será realizada, AUTOMATICAMENTE, no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e
hora previstos.

solrRE
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41.8. Fica eleito o Foro da Comarca do Município Soure/Pa, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

privilegiado que seia paÍa dirimir quaisquer dúvidas relativas a este Edital, ou questões iudiciais do Íuturo contrâto.

41.9. E facultada ao Prêgoeiro ou à Autoridade Superior, durante a fase de analise das propostas, solicitar a

comprovação dos valores ofertados por mêio de composiçóes de preço.

41.9.1. O progoeiro poderá solicitar todo ê qualquer documento que comprove os valores indicados na composição de

perço apresentado pelas licitantes.

42. PRESERVAÇÃO OA ÉTICA DURANTE O PROGESSO LICITATÓRIO E DOS CASOS OMISSOS

42.1. O Licitante deverá obseryar o mais âlto padrão de condutã ética durante o processo de Licitaçáo e na execução

do Contrato, estando sujeíto às sançõ€s previstas na legislaÉo brasilêira.

42.2. O (a\ Pregoeiro (a) ou autoridade superior poderáo subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou

especialistas no assunto objeto desta licitaÉo.
42.3. DeÍiniçÕes de prálicâs corruptivas compreendêm os seguintes atos:

a) suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa de valor capaz de inÍluenciar

o processo de aquisiçâo de bens ou fomecimentos, seleção e contratação de consultores, ou a execução dos

contratos coÍTespondentes;
b) Extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de amêaças de dano à pessoa, à reputação ou à
propriedade, o processo de aquisição de bens ou fornecimentos, seleçáo e contralaÉo de consultores, ou a

execução dos contratos correspondentes;
c) fraude: falsiÍicação de informação ou ocultação de fatos com o propósito de influenciar o processo de aquisição

de bens ou Íomecimentos, seleçáo e contratação de consullores, ou a execuÉo dos contratos correspondentes

em detrimento do Mutuário ou dos outÍos paÍticipantes do referido processo;

d) conluio: acordo entÍe os licitantes destinado a gerar ofertas com preços artiÍciais, não competitivos.

42.4. Os casos omissos serão solucionados diretamêntê pelo (a) Pragoeiro (a), observados os preceitos de direito

público e as disposiçÕes das leis que regem a matéria.

€. DOS ANEXOS

43.1. lntegram este Edital, para todos os fins e eÍeitos, os seguintes anexos

43.í.1. ANEXO l: Modelo de proposta;
43.1.2. ANEXO ll: Têrmo de Refêrência;
43.í.3. ANEXO lll: Minuta da Ata dê Registro de Preços;

43.í.4. ANEXO lV: Minuta de Contrato.

Soure/PA , 31 de março de 2023

SOURE
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ANEXO I

ESPECTFTCAçOES E QUANTTTATTVOS
(MODELO DE PROPOSTAT

I\4UNICIPIO DE

a

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA
PREGÃO ELETRÔNICO NO OXX.2O22IPE/SRP

PROPOSTA DE PRECOS

Razão Social da Empresa:

Endereço Completo com CEP:

Banco:_ Agência Conta-Corrente:

Responsável (Nome e cargo): Telefone:

E-mail: CNPJ

VALIDADE DA PROPOSTA: 

- 

DIAS (M|NIMO 90 DIAS)
recebimento da Nota de Empenho.

DIAS, contados doPRAZO PARA ENTREGA:

Local de Entrega: Conforme Termo de Referência, anexo ll do Edital

OBJETO: REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUA AQUISIçÃO DE CARTEIRAS ESCOLARES PADRÃO
FNDE, VISANDO ATENDER AS NECESSTDADES DA SECRETARTA MUNIC|PAL DE EDUCAÇÃO DO MUNtCtptO
DE SOURE/PA.

Item Especificação UND Qtd
Vlr.

Unitário Vlr. Total

1

2
3

4
5

6

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$_(Escrever por extenso)

(Local), _ de de2021

Obs: Os materiais deverão ser entregues de acordo com as especificações descritas nos Anexos I e ll deste
Edital.
Declaramos que todos os impostos, taxas, inclusive frete, bem como quaisquer outras despesas estão inclusos na
presente proposta.
Declaramos ainda que, o Banco, a Agência e a Conta-Corrente, informados nesta proposta, serão únicos e
exclusivos para todos os recebimentos relativos ao cumprimento das Obrigações Contratuais

CARIMBO DO CNPJ

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA
(CAR|MBO OU NOME LEGíVEL E CARGO, RG e CpF)
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCh

DO OBJETO
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTTIRA E E\'ENTUAL AQUISIÇÃO DE CON'JT]NTOS

ESCOLARES DE MESAS E CADEIRAS E CARTEIRAS TIPO TINIVERSITÁRIA, VISANDO

ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES DE EDT]CAÇÃO DA SECRETARIA MTINICIPAL DE

EDTICAÇÃO SOTIRE/PA.

DOS ITIi)iS
ITEM DESCRIÇAO QUANTIDADE

01

CONJUNTO ALUNO CLASSE DIMENSIONAL 6 - ALTURA
DO ALUNO:DE í,59M A 1,88M:CONJUNTO DO ALUNO
COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E I(UMA) CADEIRA EM
MDP. CERTIFICADO PELO INMETRO, E EM
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR
14006:2008-MOVEIS ESCOLARES- CADEIRAS E MESAS
PARA CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL.MODELO:
CJAO6B

300 Jocos

02

CONJUNTO ALUNO CLASSE DIMENSIONAL 3.ALTURA
DO ALUNO: DE 1,19M A 1,42M: CONJUNTO DO ALUNO
COMPOSTO DE 1(UMA) MESA E 1(UMA) CADEIRA EM
MDP, CERTIFICADO PELO INMETRO, E EM
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 14006:
2008. MODELO:CJAo3B

200 Jocos

03

CONJUNTO ALUNO CTASSE DIMENSIONAL S.ALTURA
DO ALUNO:DE'1,46M A 1,76M: CONJUNTO DO ALUNO
COMPOSTO DE 1(UMA) MESA E 1(UMA) CADEIRA EM
MDP, CERTIFICADO PELO INMETRO, E EM
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR
1 4OO6:2OO8.MÓVEIS ESCOLARES-CADEI RAS E MESAS
PARA CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL.
MODELO:CJAo58

300 Jocos

o4

MESA ACESSIVEL: MESA INDIVIDUAL ACESSIVEL PARA
PESSOA EM CADEIRA DE RODAS (PCR), COM
TAMANHO EM MDP OU MDF, COM ESPESSURA DE 18
MM, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO
MELAMINICO DE ALTA PRESSAO, O,8MM DE
ESPESSURA, ACABAMENATO TEXTURIZADO, NA COR
CINZA, CANTOS ARREDONDADOS MODELO: MA02

03 UNIDADE

05

CARTEIRA TIPO UNIVERSITARIA, COM PRANCHETA E
PORTA LIVROS. ASSENTO E ENCOSTO EM
POLIPROPILENO, ESTRUTURA TUBULAR.

3OO UNDADE

ção
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DA JT]STIFICATIVA
A aquisição dos bens, tem por objetivo a melhoria das condições e comodidade dos ambientes escolares.

Cumpre destacâr que os mobiliários se encontram deteriorados, necessitando de reposição. Vale ressaltar, que

ó uma das altemativas propostas para além de adequar o mobiliário escolar a idade e fase de desenvolvimento

dos educandos atendidos, também está pelo anseio de padronizar e adequar os aparelhos das unidades e

garantir a qualidade e conforto para os estudantes do ensino fundamental, contribuindo para o bem-estar e

pemranência nas unidades da rede pública, evitando a cvasão.

DO PAGAMENTO
A Contratada deverá âpresentar nota fiscal para liquida$o e pagamento da despesa, no prazo de até 30 (trinta)

dias contados do adirnplemento da obrigaçào.

A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atcstaçâo, os produtos

fomecidos nào estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações

apresentadas e aceitas.

A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores coÍrespondentes a multas ou indenizações

devidas pela Contratada, nos termos da Lei.
Neúum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçào financeira, sem que

isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensaçâo financeira por atraso de pagamento.

DOS RECTIR§OS FINANCEIROS
O valor acordado será empenhado nos termos do § 3", do art 60 c/c o art 61. da Lei t'ederal4320/64 e será pago
a Contratada, através da seguinte dotação orçamentária para fins de contrataçào do cxercício Financeiro 2023.

DO PRÂZO, LOCAL E CONDIÇOES PARA O FORNECIMEn-TO
A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (Doze) meses, a contar de sua assinatura, com eficácia
legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o
primeiro e excluir o último.
A vigência contratual será, a contar da assinatura do Inskumento Contratual. até o final do exercício financeiro
em curso, corn eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo inicio e vencimento enr dia de expediente,

dcvendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei.
O prazo de fomecimento deverá ser de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota de

Empenho/Ordem de fornecimento/Requisição, emitida pela PREFEITURA MLINICIPAL DE SOURE/PA,
pâra empresa contratada.

O local de entrega dos produtos/materiais será no prédio sede da Unidade Gestora requisitante no horário de

08:00 às 14:00, scndo que todas as despesas referente à frente, transpofie, entregâ, carga e descarga dos

nrateriais até o local de armazenamento, serão de responsabilidade exclusiva da ernpresa contratâda.

A Contratada fará o controle do seu fornecimento por meio de requisições as quais deverào ser rubricadas pela

pessoa encarregada pelo recebimento no local designado, devendo o contratado apresentârem-nas

NICIPIO OE SOURE
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acompaúadas de nota fiscal, quando do pagamento

Os produtos/materiais fomecidos devem ser de boa qualidade e procedência comprovada.

Os produtos/materiais, serão entregues na presença do fiscal do contrato, que rejeitará, no todo ou em parte, o

objeto que estiver em desacoÍdo com este instrumento ou apresentaÍ vícios, defeitos ou incorreções. devendo

efetuar as correções necessárias ou substituição do bem, em um pr^zo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a

contar da notificação pela Contratante.

No ato da entrega, os materiais deverão estar acompanhados da via original da proposta, nota fiscal e recibo

em três (03) vias para conferência, bem como de todos os guias, manuais e documentos técnicos que

acompaúem o objeto, embalados de forma segura e adequada ao manuseio e utilização evitando desperdicios

e avarias.

0 Servidor responsável pela Unidade Requisitante anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

^ 
Encontrando inegularidades, o servidor responsável. no mesmo período de tempo eslabelecido no item acima

fixará prazo para a licitante contratada promover as correções necessárias, sob pena de ser o material rejeitado

e devolvido a Contratada, no estado em que se sncontre.

A Administração Contratante, somente os receberá os materiais rejeitados, em caráter definitivo, mediante

termo circunstanciado, após as correções promovidas pelo Contratâdo e após reverificação realizada pela

Administração, por intermédio do Servidor responsável.

Ainda que os materiais sejam recebidos ern caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade

da contratada pela validade, qualidade e segurança do mesmo.

Os produtos deverão possuir prazo de validade minima de 12 (Doze) meses.

PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO
Os fiscais designados para acompanhamento e fiscalização do presente contrato, responsável pelas seguintes

atividades:

Receber Notas Fiscais/Faruras, como também, realizar a devida conferência, para verificar se encontra em

conformidade com a entrega dos materiais.

Anotar em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas à entrega dos materiais.

Acompanhar, supervisionar e denunciar quaisquer irregularidades constatadas no fomecimento dos itens.

Atestar para fins de pagamento, os documentos da despesa, especificamente quanto à execução dos serviços.

Zelar para que os valorcs a serem pagos nôs contratos não ultrapassem os créditos correspondentes.

Recusar fornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que se encontra especificado no

contrato.

Comunicar à Administraçào a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da forma

de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer.

DAS OBRIGAÇÕBS »A CONTRATADA
Cunrprir Íielmente as erigências da CONTRATANTE, naquilo que nào contrariâr o aqui previsto
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Manter os seus empregados zujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE, porém sem qualquer
vínculo empregatício com o órgão.

Respeitar as noÍrnas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CONTRATANTE.
Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo, durante o fomecimento do produto/material, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalizaçâo ou o acompanhamento pela Contratante.

Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da CONTRATANTE
quando esses teúam sido ocasionados por seus empregados durante a execução do contrato.
Efetuar a entrega do produto/material objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com as necessidades

da Unidade Requisitante, após o recebimento de requisições expedidas pelo Setor competente.

Comunicar ao Setor competente por escrito, qualquer anormalidade de carátter urgente e prestar os

esclarecimentos que julgar necessário.

Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitaçâo e qualificação exigidas na ocasião da contratação.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕTs oa CONTRATANTE
hnpedir que terceiros forneçam o objeto deste Termo de Referência.

Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelos empregados da Contratada.
Devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos.
Solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de Ahnoxarifado.
Solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento por servidor designado para este fim, o necimento
dos produtos/serviços.

Comunicar à Contratada, qualquer irregularidade no fomecimento do produto e intemomper imediatamente o

fomecimento, se for o caso.

Realizar os pagamentos devidos nas datas aprazadas.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou no contrato, a CONTRATANTE
poderá:

Aplicar à adjudicataria ou contratada as sanções previstas no art 87, da Lei no 8.666193, sem prejuízo da

responsabilidade civil e penal cabíveis.

Fica estabelecido o percentual de multa delü% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, para os casos

de atraso, setn a devida justificativa e após aceitação pela CONTRATANTE, inexecução ou desistência da

contrata.

O recolhimento desta multa será feito diretamente em conta a ser disponibilizada pelo MUNICÍPIO DE
SOURE DO PARÁ, garantido o direito ao contraditório, em até 5 (cinco) dias irteis de seu recebimento
protocolado, sem prejuízo das demais sanções legais.
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ANEXO III
Minuta da Atâ de RegistÍo de Preços

PREGÂO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREçOS N" XXXX/2023 ATA DE
REGISTRO DE PREçOS

Aos XXXXXX dia(s do mês de XXXXX de XXX XXXXX , o PREFEITURA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO OO
MUNlclPlo DE SoURE OO MUNlclPlo DE SoURE, com sede na , nos termos da Lei no 10.520, de '17 de julho

de 2002, da Lêi n.o 8.66ô, de 21 de junho de 1993 e Decretos Federais n'. 7.892 de 23 de Janeiro de 2013 e n"

8.250 de 23 de Maio de 2014, decÍeto Municipal de 05 de Janeiro de 2018, bêm como das demais normas legais
aplicáveis, em face da classiÍicação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços no

xxxxxxx, RESOLVE registrar os preços para (objeto licitado), tendo sido os referjdos preços oferecidos pela

emprêsa cuja proposta foi classiÍicada em primeiro lugar no certame supÍacitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

CONSTIÍUI OBJETO DA PRESENTE ATA O REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUA AQUISIÇÃO DE

CARTEIRAS ESCOLARES PADRÂO FNDE, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE SOURE/PA.

Itens

CLÁUSULA SEGUNDA . DA VALIDAOE DOS PREçOS
2. í . Ficam registrados os preços deÍinidos na tabela abaixo, e nelês estão inclusos toda espécie de tributos,
diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão-de-obra e quaisqueÍ despesas inerentes
ao fornecimento.
2.2. Durante â vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses dêcorrentes e
devidamente comprovadas das situaçÕes previstas na alínea "d" do inciso ll do art.65 da Lei no 8.666/1993 ou de
reduçáo dos preços praticados no mercado.
2.3. Quando o preço registrado tornaÍ-se superior ao preço praticado no meÍcado por motivo supervenientê, o órgão
gerenciador convocará o (s) licitante (s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
2.4. O (s) licitante (s) vencedor (es) que náo aceitar (êm) reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

2.5. A ordem de classiÍicação do licitante vêncedoÍ que acêitar reduzir sêus preços aos vâlores de mêrcado observará
a classiÍicação original.
2.6. Quando o preço de mercado lornar-se superior aos preços registrados e o (s) licilante (s) vencedor (es) não puder
(em) cumprir o compromisso, o órgáo geÍenciador poderá:

| - Llberâr o (s) fomecedor (es) vencedor (es) do certame do compromisso assumido, câso a comunicaçáo ocorra anles
do pedido de Íornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos ê comprovanles
apresentados; e

ll - Convocar os demais Iicitantes para assêgurar igual oportunidade de negociação.
2.7. A existência de preços registrados náo obriga a Administração a Íirmar contrataçóes que deles poderão advir,
Íacultâda a realização dê licitação especÍfica ou a contratação diÍeta para o fornecimento pretendido nas hipótêses
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previstâs na Lei Federal no 8.666/93, mediantê fundamêntação, assegurando-se ao beneÍiciário do registro a

preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA . OA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
3.1. Os quantitativos referente as adesôes à ata de registro de pÍeços não poderão exceder, na totalidadê, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de Íegistro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independente do número de órgãos não participantes quê aderirem.

CLÁUSULA QUARTA - oA ALTERAÇÃO DO PREçO PRATICADO NO MERCADO E DO REEOUILÍ8RIO DA
EQUAçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
4.1. Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tomar-sê supêrior ao preço praticado pelo mercado, o órgão
gerenciador deverá:
a) Convocar o contratado visando à negociaÉo para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) Frustrada a negociaçáo, libêrar o contralado do compromisso assumido;
c) Convocar os demais classificados para conceder igual oportunidade de negociação.
4.2. Quando o prêço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o classificado, mediante oferta de
justincativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerênciador podêrá:

a) Liberar o contratado do compromisso assumido, sem aplicação de sanção administrativa, desde que as justificativas

sejam motivadamente aceitas e o requerimenlo ocona antês da emissão de ordem de fornêcimento;
b) Convocar os demais contratados para conceder igual oportunidade de negociação.
4.3. Não logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro de Preços
e à adoçâo de medidas cabíveis para oblenção de contratação mais vantajosa.
4.4. Em caso de desequilíbrio da equaçáo econômico-financeira, será adotado o critério de revisão, como torma dê
restabelecer as condigões oÍiginalmente pactuadas.

4.5. A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência da Ata, dêsde que a parte inlêressada comprove a

ocoÍrência de fato imprevisível, superveniente à formalizaÉo da proposta, que importe, diretamente, em majoraçao de
seus encargos.
4.5.1. Em caso de revisão, a alteraÉo do preço aiustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item anterior,
dêverá ocorrêr de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamenle por meio de memória
de cálculo a ser âpresentada pela parte interessada.
4.5.2. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo caráter
possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da foÍmulaÉo/aceitação da proposta, bêm como aqueles
decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estês últimos, na hipótese de
reãjustamenlo, modalidadê que não será admitida neste registro dê preços, posto que a sua vigência não supere o
prazo de um ano.
4.5.3. Não será concedida a revisão quando:

a) Ausentê a elevação de êncargos alêgada pela parte interessada;
b) O evênto imputado como causa de desequilíbrio houveÍ ocorrido antes da Íormulação da proposla deÍinitiva ou após
a finalização da vigência da Ata;
c) Ausênte o nexo dê causalidadê entre o evento ocorÍido e a majoraçâo dos encaÍgos atribuídos à parte interessada;
d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração dê seus próprios encargos, incluindo-se, nesse âmbito,
a previsibilidade da ocorrência do evento.

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada pela Administração:
5.'l.1. Automaticamente:
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a). Por decurso de prazo de vigência.
b). Quando não restarem outos licitantes registrados
c). Quando caÍacterizado o interesse público.

CúUSULA SEXTA - DA MODALIDADE DE PAGAMENTO
6.1. Anota fiscal/Íatura deverá ser emiüda pela propria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçáo e das propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas com outros
CNPJ, mesmo aqueles de Íiliais ou da matriz;
6.2. O pagamento será efetuâdo em um prazo não superior a 30 (lrinta) dias, contados da data da entrega do produto
mediante a apresentação da nota fiscal deüdamente certificada pelo servidor competentê;
6.3. O pagamento será creditado em conta correntê da CONTRATADA, através de ordem bancária, devendo, para isto
estar explicitado na proposta nome do banco, agência, localidade e número da conta conênte em que dêverá ser
efetuado o crédito.

6.4. Havendci erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pêrtinentes a contrataçáo, ou ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação Íinanceira pendente, decorrendo
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobreslado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras;
6.5. A empresa contratada deverá apresêntar juntamente com a nota Íiscallfâtura, o Certificado de Rêgularidade do
FGTS, a certidáo especíÍica quanto a inêxistência de débito de contribuiçõês junto ao INSS, â Certidão Conjunta de
Débitos Relativos a Tributos Federais e da Dívida da União ê a certidão negativa de débitos trabalhistas;
6.6. A regularidade Íiscal e trabalhista da empresa contratada será conÍirmada, mediante a consulta efetuada por

meio êletrônico;
6.7. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fÍetes e demais despesas que porventurâ oconem seráo de
responsabilidade da êmprêsa contratada;
6.8. Havendo erro no documênto de cobrança, a mesma Íicará pendente e o pagamento sustado até que a empresa
contratada providenciê as medidas saneadoras necessárias, não oconendo, nesse caso, quaisquer ônus por parte
da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉflMA - DA vIGÊNCn DA ATA DE REGISTRo DE PREÇos
7.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro dê Preços será de 12 (doze) meses, podendo, durante esse perÍodo,
ser firmado contrâto/êmpenho para aquisição dos itens registrados em ata.

cúusuLA orrAVA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRn
8.í. As despesas inerentes a esta Ata conerão à conta das respectivas dotaçóes orçamentárias dos órgãos e
entidades da AdminisúâÉo Direta que adeÍirem à contratação e serão especificadas ao tempo no contrato e na
ordêm de emissão de fornecimento.

CúUSULA NONA - DA coNvocAçÃo PARA RECEBER A oRDEM DE FoRNECIII,IENTo
9.1. A emissáo da Ordem de fornecimento constitui o instrumento de formalização do objeto contratado

9.2. Quando houver necessidade do objeto contralado por algum dos órgãos participantes da Ata, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para o fomecimento no prazo de até 03 (três) dias úteis, após a Ordem
de fornêcimenlo.
9.3. A AdministraÉo poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual período, nos termos do art. 64, § 'lo,

da Lei Federal no 8.ô66/93, quando solicitado pêlo licitante classificado, durante o seu transcurso, e desde que ocorra

7
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motivo justificado, acêito pelo ente promotor do certame.

9.4. Se o licitante classificado em primeiro lugar sê recusar a receber a ordem dê fornecimento ou se não dispuser
dê condiçóes de atender integralmente à necessidade da AdministraÉo, poderá a ordem de fornecimento ser
expêdida para os demâis proponentes cadastrados que concordarem fomecer o ob.ieto licitado ao preço e nas

mesmas condições do primêiro colocado, observado a ordem de classiÍicaçao.

CúUSULA DÉCIMA. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS DO FORNECEDOR

10.1. O Orgão Gêrenciador promoverá o cancelamênto do registro do licitantê vencedor quando coubêr o disposto

no art. 20 do Decreto n'7.892120'13, tendo a seguintê regra:

| - Oescumprir as condições da ata de registro de preços, assegurado o contraditÓrio e a ampla defesa;

ll - Náo retirar a nota de êmpenho ou instrumento equivalente no prazo estâbelecido pêla Administraçáo, sem
justiÍicativa aceitável, assegurado o contraditório e a ampla defêsa;

lll - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado;

ou

lV - Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art. 70 da Lei no

10.520, de 2002, assegurado o contrâditório e a ampla defesa.
10.2. O Orgâo Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por íato supêrveniente ou por motivo de força maior,

que comprovada e justif icadamente pre.iudique o cumprimento da ata, por razão de interesse público ou a pêdido do

licitanle.
10.3. O cancelamênto dê registro, nas hipóteses prêvistas, assegurados o contraditório e a ampla defêsa, serão

formalizados por despacho da autoridade competente da CoNTRATANTE.
10.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa vencedora do certame comprovar:
a) A impossibilidade de cumprir as exigências da Ata de Registro de Prêços, por oconência de casos fortuitos ou de

força maior.
b) Que o seu preço rêgistrado se toÍnar, comprovadamente, inexequível êm função da elevação dos preços de

mercado ê/ou dos insumos que compõem o custo do produto.

c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XlV, XV e XVl, da Lei Federal 8.666/93.

10.5. Por iniciativa da CONTRATANTE quando:

a) O (s) Íornêcedor (es) do certame perdêr qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica êxigida no
processo licitatório.
b) O (s) fornecedor (es) do certame não crmparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos

decorrentes da Ata de Rêgistro de Preços.
c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecuÉo total ou parcial das condiçóes estabelecidas no Ata de Registro

de Prêços ou nos pedidos dela dêcorrentes.
d) Não for assinada, pela empresa dêstinatária, a Autodzação para execução do fornecimento no prazo estâbelecido;
e) O (s) fornêcedor (es) incorrer (em) nas condutas que enseiem rescisão administÍativa, conÍorme previsáo dos
incisos de la xll ê XVlldo art.78, da Lei n'8.666/93.
f) Os preços registrados sê apresentarem superiores aos praticados no mercado, e o fornecedor se recusar a reduzi-
lo;

10.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a CONTRATANTE fará o devido apostilamento na
Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro, caso não opte pêlo cancelamento
total da Ata quando frustÍadas as negociações com os licitantes regiskados remanescentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS PoR oRGÀo NÃo

t^_
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PARTICIPANTES
í 1.'1. A Ata de Registro de Preços demnente deste procedimento licitatório podêrá ser utilizada por quâlquer órgão
ou entidade da Administração Pública Municipal que náo tenha participado do certame licitatório, desde que

devidamênte justiÍicada a vantagem, e mediante anuência do ôrgáo gerenciador.

11 .2. O Orgão Nâo Participante, a que se refere o Decreto n'7 .89212013 (art. 20, V), somente poderá fazer uso da
Ata de Registro de Preços, após anuência do Órgão Gerenciador da Ata. Os órgãos e entidades quê não participaram

do Registro de Preços, quando desejarem fazeÍ uso da Ata de Registro dê Preços, deveráo manifestar seu intêresse
junto a CONTRATANTE, por oÍício, para que indiquem os possíveis fornecedores e respectivos preços registrados.
11.3. O Orgão Não Participante, a que se refere o Decreto no 7.89212013 (art. 20, V), somente poderá fazer uso da
Ata de Registro de Preços, após anuência do Órgão Gerenciador da Ata.
11.4. Cabeú ao (s) licitante (s) vencedor do certame, beneficiário da ata de rêgistÍo de preços, observadas as
condiçoes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou náo do objeto decorÍente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e Íuturas decorrentes da ata, assumidas com o Ôrgâo Gerenciador e Órgão(s)
participante(s). (§ 20 do art. 22 do Decreto no 7 .892120131.

11 .5. As contralaçôes por cada Órgão Não Participante não poderáo exceder a 50% (cinquenta por cento) dos
quantitativos dos itens do instrumênto convocâtório e íegistrados na Ata de Registro de preços para o Órgáo
cerenciador ê Órgáo (s) Participante (s). (§ 3" do aÍi. 22 do Decreto no 7.89212013, alterado pelo Decreto no

9.488/2018).
11.6. O quantitativo deconente de todas as adesõês a esta Ata de Rêgistro de Preços não poderá excêder, na

totalidade, ao dobro do quântitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgáo gerenciador e
para os órgãos participantes, independentemente do númêro de órgãos náo participantes que aderirem (§ 4" do art.

22 do Decreto no 7.89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018).
'11 .7. Após a ãutorização do Órgão Gerenciador, o ÓÍgão Não Participante deverá efetivar a contratação solicitada
em até 90 (noventa) dias, obsêrvado o prazo de vigência da Ata. (§ 6'do art. 22 do Decreto n' 7.892120'13).

11.8. Compete ao Orgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo Íornecedor das
obrigaçõês contratualmente assumidas e a aplicâção, observada a ampla deÍesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgáo gerenciador. (§ 70 do art. 22 do Decreto no 7.89212O13J.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçoS
12.1. Caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DESOURE/PA, órgão gerênciador, a cúnsolidação de dados para a

realização do procedimento licitatório e a prática de todos os atos de controle e administraÉo do Sistema de Registro
de Preços.
12.2. O Orgào Gerenciador realizará pesquisa periódica para comprovar a manulênção da vantâgem da Ata de
Registro de Preços. (art.90, Xl, Decreto no 7.892/2013).
12.3. Quando do geÍenciamento da Ata de Rêgistro de Preços, será a PREFEITURA MUNICIPAL DE EOUCAÇÃO
OO MUNICIPIO DE SOURE DO MUNICIPIO DE SOURE/PA conformê ârt. 50 do Decreto no 7.89212013:
a) Conduzirá eventuais Íenegociaçõês dos preços registrados;

b) Aplicará, garantida â ampla defesâ e o contraditório, as penalidades decorrentes de infraçôes no procedimento
licitatório;

12.4. O Orgão Gerenciador promoverá as negociaçôes e todos os procedimentos relativos à revisão e ao
cancelamento dos preços registrados, obedecêndo as disposições do Capítulo Vlll do Oecreto n" 7.892/2013.

CLÁUSULA oÉcIMA TERCEIRA. DoS DocUMENToS INTEGRANTES DA ATA
13.1.Constituem parte integrante desta ata, estando a ela vinculados, como se nesta estivessem transcritos, os

SOURE
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seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento:

a) Edital de Pregão Eletrônico N' XXX2021-PE-SRP-
b) Termo de Referência.

c) Proposta de Preços.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1. Fica eleito o foro da Comarca da Comarca de SOURE/PA para diÍimir qualquêr dúvida ou contestação oriunda

direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado

que seja. E, por estarem justos e contratados, assinam a presente Ata em 03 (três) vias de igual teor e forma, para

igual distribuição, para que produza sêus êÍeitos legais.

SOURE-PA,-D DEE

PREFEITURA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE SOURE DO MUNICIPIO
DE SOURE

C.N.P.J. no xx. xxx.xxx/x)«x-xx
CONTRAÍANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
C.N.P.J. n" XX»«XXXXXXXXX

CONTRATADO
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N"

O MUNICÍP|O DE SOURE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na,-,
inscrito no CNPJ (MF) sob o n" , representado pelo(a) SÍ.(a) e, de outro lado a firma

.. inscrita no CNPJ (MF) sob o n êstabelecida

_doravante denominada simplesmente CoNTRATADA, nêsle ato

represêntada pelo Sr.(a portador da Cédula de ldentidade no

SSP/-ecPF(MF)no-,têmentresijuStoeavençâdo'ecelebramo
presente lnslrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregáo Eletrônico noox)(/ 2021-PE-SRP. e a
proposta aprêsentada pela CONTRATADA, suieitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas

disciplinares da Lei no 10.520/02 e da Lei no 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1. O presente Contrato tem como obieto xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

1.2 - Os itens que compõe o presente @ntrato são os seguintes

Item
Fornecedor (razáo social, CNPJ/MF, endereço, contatos, repÍesentante)

0'1 Especificação Marca (se extgida no edital) Unidade Quant. Valor Unitário

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO
2.1 Os preços dos itens a serem fomecidos são aqueles constantes da Planilha apresentada pela

CONTRATADA, Sêndo que o valor total do contrato é de R$
2.2 - Os quantitativos indicados na Planilha constante do Anexo I do edital do Pregão n.'

são meramente estimativos, não acarretando à Administraçáo do CONTRATANTE
qualquer obrigação quanto a sua êxecução ou pagamento.

2.3 - Os vâlores que compõe o presentê contrato se encontram em consonância com os preços praticados no

mercado, conÍorme prévia pesquisa realizada pelo Setor dê Compras da CONTRATANTE.

cúusULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
3.'1. Estê Contrato encontra-se subordinado à Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993 ê suas alterações, e, em casos
omissos, aos precêilos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado;

3.2. Fazem paÍte integÍante desle instrumento, para todos os efeitos legais, o instrumento convocatório que o
precedeu, seus anexos, e a proposta da contratada, constantes do processo licitatório, na modalidadê Pregão
Eletrônico para Registro de Preços no xxx/2021-PE-SRP.

-_---
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CúUSULA OUARTA - DO VALOR
4.1.O valor total do presente contÍato é de RS »«,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXX) conforme proposta a ser pago de
forma proporcional, conforme autorizações expedidas pela CONTRATANTE de conformidade com as notas

Íiscais/faturas e/ou, rêcibos da pÍoposta adjudicada.

cúusULA QUINTA - Do PAGAMENTO
5.1 A Contratada deverá apresenlar nota fiscal paÍa liquidaçáo a pagamento da despesa, no prazo de até 30 (trinta)

dias contados do adimplemento da obrigação.
5.2 A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamênto se, no ato da atestação, os produtos Íornecidos

não estiverem em perfêitas condições de consumo ou em dêsacordo com as êspecificações apresentadas e aceitas.

5.3 A CONTRATANTE podêrá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações
devidas pela Contratada, nos termos da Lei.

5.4 Nenhum pagamento será eÍetuado enquanlo pendentê de liquidâção qualquer obrigação financeiÍa, sem que isso
gere direito à altêraçâo dos preços, ou de compensação Íinancêira por atraso de pagamento.

GúUSULA SEXTA - DA VIGÊNCN
6.1. A vigência do ContÍato será dê _/_/_até _i_/_, contados da data de sua assinalura, podendo

seÍ prorÍogado nos termos do art. 57, da Lei no 8.666, dê 1993.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
7.1. O valor acordado será empenhado nos termos do § 3o, do art. 60 cic o art. 61, da Lei federal 4320/ô4 e será pago

a Contratada, através da seguinte dotação orçamentária para fins de contratação:

Exercício Financeiro: 2021 ;

Ficha:

Unidade:
Funcional Programática:
Cal. Econômica.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇOES PARA O FORNECIMENTO
8.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (Ooze) meses, a contar de sua assinatura, com eÍicácia legal
após a publicação do seu êxlrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e
êxcluir o último.
8.2 A vigência contratual seÍá, a contar da assinatura do lnstrumento Contratual, até o Íinal do exercício frnanceiro em
curso, com eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-
se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei.

8.3 O prazo de fornecimento deverá ser de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do recebimênto da Nota de
Empenho/Ordem de Íornecimento/Requisiçáo, emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO
MUNICIPIO DE SOURE OO MUNICIPIO DE SOURE, para empres contratada.
8.4 O local de entrega dos produtoímateriais será no prédio sede da Unidade Gestora rêquisitante no horário dê
08:00 às 14:00, sendo que todas as despesas reÍerenle à Írente, transporte, entrêga, cârga e descarga dos materiais
até o local de armazenamento, serão de responsabilidade 6xclusiva da empresa conlratada.
8.5 A Contratada Íará o controle do seu Íornecimento por meio de requisições as quais deverão ser rubricadas pela
pessoa encanegada pelo recebimento no local designado, devendo o contralado apresêntârem-nas acompanhadas
de nota fiscal, quando do pagamento

soLrRE
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8.6 Os produtos/materiais foÍnecidos devem ser de boa qualidade e procedência comptovada.

8.7 Os produtos/malêriais, seráo entregues na pÍesença do Íiscal do contrato, que rejeitará, no todo ou em parte, o

objeto que estivêr em desacordo com este instrumento ou apresentar vÍcios, dêfeitos ou inconêções, dêvendo efetuar

as correçôes necessárias ou substituição do bem, em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da

noüficação pêla Contratante.
8.8 No ato da entrega, os materiais devêrão estar acompanhados da via original da proposta, nota Íiscal e recibo em

três (03) vias para conferência, bem como de todos os guias, manuais e documentos técnicos que acompanhem o

objeto, embalados de forma segura e adêquada ao manuseio e utilização evitando desperdícios e avarias.

8.9 O Servidor responsável pela Unidadê Requisitante anotará em rêgisüo próprio todas as oconências relacionadas,

detêrminando o que for necessário à regulaÍização das faltas ou deÍeitos obseÍvados;

8.lO Encontrando irregularidades, o servidor responsável, no mesmo período de tempo estabelecido no item acima

Íixará prazo para â licitante contratada promover as correçõês necessárias, sob pena de ser o material rejeitâdo ê

devolvido a Contralada, no estado em que se êncontre;

8.11 A Administração Contratante, somentê os rêceberá os materiais rejeitados, em caráter deÍinitivo, mediante termo

circunstanciado, após as coneçôês promovidas pelo Contratado e após reveÍificação realizada pela Administração,

A por intermédio do Servidor responsável;
- 8.12 Ainda que os materiais sejam recebidos em caráter definitivo, subsistirá, na Íorma da lei, a responsabilidade da

contÍatada pela validade, qualidade e seguÍança do mesmo;

8.13 Os produtos deverão possuir prazo de validade mínima de 12 (Ooze) meses.

CLÁUSULA NONA - PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO

9.1. Os fiscais designados para acompanhamento e fiscalização do presente contrato o servidor

de acordo com a Portaria no 00X2021-GAB, responsável pelas seguintes atividades:

9.2. RecebeÍ Notas Fiscais/Faturas, como também, rsalizar a devida confeÍência, para veriÍcar se encontra em

conformidade com a entrêga dos materiais;

9.3. Anotar em registro próprio, de todas âs oconências relacionadas à entrega dos matêriais;

9.4. Acompanhar, supervisionar ê denunciar quaisquer inegularidades constatadas no fornecimento dos itens;

9.5. Atestar para fins dê pagamênto, os documêntos da despesa, especiÍicamente quanto à execução dos

fornecimentos;
9.ô. Zelar para que os valores a serem pagos nos contratos não ultrapassem os créditos coÍrespondentes.

9.7. Recusar fomecimênto inegular, náo aceitando material diverso daquele que sê encontra especiÍcado no contrato;

9.8. Comunicar à Administração a necessidade de altêraçôes do quantitativo do objeto ou modificaçáo da forma de

sua execução, em razão do falo supêrvêniente ou de outro qualquer.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES OA CONTRATADA
10.'1 cumprir Íielmente as exigências da CONTRATANTE, naquilo quê náo contrariar o aqui prêvisto;

10.2 Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da CoNTRATANTE, porém sem qualquêr vÍnculo
empregatício mm o órgâo;
10.3 Respeitar as normas e procedimentos de conlrole e acesso às dependências da CONTRATANTE;
10.4 Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorÍentes de suâ culpa ou

dolo, durante o fomecimento do produto/material, não êxcluindo ou rêduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pela Contratantê;
10.5 Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de pÍopriedade da CONTRATANTE
quando esses tênham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do contrato;
10.6 Efetuar a entrega do produto/material obieto da Autorizaçáo de Fornecimento, de acordo com as necessidades
da Unidade Requisitante, após o recebimento de requisições expedidas pelo Setor competente;
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10.7 Comunicar ao Setor competentê por escrito, qualquer anormalidade de carátêr urgente e prestar os

esclarecimentos que julgar necessário:

10.8 Manter-se, durante toda a execução do contralo, êm compatibilidade com as obrigaçõês assumidas, todas âs

condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na ocasião da contrataqão.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMEIRA - DAs oBRtcAçÔes oe cotrnnnlte
11.'l lmpedir que terceiros forneçam o objeto deste Termo de Referência;

11.2 Prestar as informaçóes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da Contratada;

1í.3 Devolvêr os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos;

11.4 Solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Fomecimento de AlmoxariÍado;

1 '1.5 Solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento por servidor designado pâra esle fim, o fornecimento

dos produtos/Íomecimentosi
'l'1.6 Comunicar à Contratada, qualquer inegularidade no fomecimento do produto e interromper imêdiatamênte o

fornecimênto, se for o caso.

s 11.7 Realizar os pagamentos devidos nas datas aprazadas.

cLÁusuLA DÉclMA SEGUNDA - DAS sANÇÔEs ADi,tlNlsrRATlvAs
12.1 . Pelo descumprimento total ou parcial das condiçôês previstas na proposta ou no contrato, a CONTRATANTE

poderá:

12.1.1.Aplicar à adjudicatária ou contratada as sançôes previstas no art. 87, da Lei n" 8.666/93, sem prejuÍzo da

responsabilidade civil e penal cabíveis;
12.1.2. Fica êstabelecido o percentual de multa de10% (dez por cento) sobre o valor totâl do contrato, para os

casos de âtraso, sem a devida justiÍicativa e apôs aceitação pela CONTRATANTE, inexecução ou desistência da

contrata;
12.1.3. o recolhimênto desta multa será feito diretamente em conta a ser disponibilizada pelo PREFEITURA

MUNiCIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNtCtPtO DE SOURE DO MUNICIPIO DE SOURE, garantido o direito ao

contraditório, em até 5 (cinco) dias úteis de seu recebimento protocolado, sem prejuizo das demais sançôes legais-

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA RESCISÂO
'13.1 . De acordo com o art. 79 da Lei no. 8.6ô6/93, a rescisáo do contrâto podêrá ser:

| - por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da citada

Lei;

ll - amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no procêsso respectivo, desde que haia conveniência para

a Administração;
lll - judicial, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SuARTA. DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS CONTRATOS
14.1. Durantê a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipótesês,
devidamente comprovadas, de ocorrênciâ de situaÉo prevista na alínea'd" do inciso ll, do art.65, da Lei n'8.666/93
ou de redução dos preços praticados no mêrcado.
14.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situaçáo prevista na alinea "d" do inciso ll, do art.65, da Lei n'8.666/93,
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato e iniciar outro processo licitatório;
'14.3. O pedido que vise à manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro dos contratos firmados no âmbito da
Unidade requisitante será apurado em processo apartado, devendo ser observado o que determina a alínea "d" do
inciso ll, do art.65, da Lei n'8.666/93.
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cLÁusULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 . Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou condiçôes deconentes dêstê Contrato Administrâtivo, fica eleito,
pelos Contratantes, o foro da Comarca de SOURE/PA, com a renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado ou de

eleiçào, que tenham ou venham a ter.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REGISTRO E PUBLTCAçÃO
16.1. Este CONTRATO será publicado no mural da Unidade Gêstora, na imprensa oÍicial ê no Portal dos

Jurisdicionâdos do Tribunal de Contas do MunicÍpio.
'16.2. Estando às partes de pleno acordo com as cláusulas e condiçôes ora pactuadas, Íirmam o presenle Contrato

em três vias de igual teor na prêsênça de duas testemunhas, para que produza os nêcessários efeitos jurídicos legais,

parâ publicaÉo no prazo legal como condiÉo de eÍicácia.

16.3. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-sê o prêsente contrato em 03 (três) vias de igual teor

e Íorma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pêlos representantes das parles,

.-\ CONTRATANTE e CONTRATADA, e pêlas lestemunhas abaixo.

SOURE, de__d

SOURE

e

PREFEITURA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO
MUNICIPIO DE SOURE DO MUNICIPIO DE

SOURE
CONTRATANTE

EMPRESA CONTRATADA
CONTRATADA

Testemunhas

1 2.


